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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Pedro Alvares Cabral, 201 -- lbirapuera São Paulo SP 04097-900

Palácio 9 de Julho

RGL 2948/20 1 9

Of. SGP n.' 1 53 1/201 9

Senhor Presidente
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Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido
aprovada por esta Assembleia Legislativa, em sessão de 03/09/19, a Moção n.' 52,
de 201 9, apresentada pelo Deputado ltamar Borgas.

A referida moção, nos termos da cópia inclusa, apela
para Vossa Excelência a flm de quc empreenda esforços para a urgente aprovação do
Pr(feto de leí da Câmara n.' 96, de 201 8, que visa a anular os débitos tributários por
atraso na entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
(GFIP). 0

A oportunidade, apresento a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.
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Deputado CAUÉ MACRIS
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Digníssimo Presidente do Senado Federal
BRASILIA DF
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COPIA

M O ç A O N' 52. DE 2019

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal,
bem como para os líderes dos partidos com assento naquela Casa
Legislativa, a ülm de que empreendam esforços para a apreciação e
aprovação, com a maior brevidade possível, do Prometo de Lei da Câmara n'
96, de 201 8, de autoria do Deputado Laércio Oliveira (SD-SE), que visa a
anular os débitos tributários por atraso na entrega da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social (GFIP).

Sala das Sessões, aos 2 de maio de 2019

a) ltamar Borgas




